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DECRETO N° 159/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.819 de 20 de dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 8.275,40 (oito mil, duzentos e setenta e cinco reais e 
quarenta centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

1600 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
1601 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

1601.2884600000006 - Despesas com Devolução/Restituição de Convênios 
- FONTE DE RECURSOS 33904 

8434/3.3.20.93.00 - Indenizações e Restituições 	 7.467,71 
- FONTE DE RECURSOS 31904 

8254/3.3.20.93.00 - Indenizações e Restituições 	 807,69 
TOTAL 	8.275,40 

Art. 20. Como recursos para a abertura do crédito mencionado no artigo 
rior, serão utilizados os seguintes recursos: 

Para o valor de R$ 807,69 (oitocentos e sete reais e sessenta e nove 
avos), o excesso de arrecadação da fdrde 31904. 

Para o valor cle,,R$ 7.467,71-:(sete mil, quatrocentos e sessenta e sete reais 
tenta e um centavos), Supérávit Financeiro.- 	— 
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